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INDICAÇÃO Nº 008/2015 
 
 

Exmo. Sr. 
Wagner de Andrade Marinho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho 
Santana do Riacho – MG 
 
   
   Senhor Presidente, 
 
 
                        INDICO, nos termos do Inciso V, do artigo 144 do 
Regimento Interno desta Casa, ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 
Santana do Riacho, Sr. André Ferreira Torres, que determine, observadas as 
cautelas legais, à Secretaria Municipal de Obras que seja instalado um Poço 
Artesiano na comunidade de Água Suja, neste Município.   
 
   JUSTIFICATIVA 
 
                      Na região de Água Suja, neste Município possui 
aproximadamente 16(dezesseis) moradias, que não tem outra fonte de 
abastecimento de água, a não ser o Rio Paraúna. Entretanto,  principalmente nos 
feriados prolongados e período chuvoso esta água fica imprópria para consumo 
causando danos á saúde da população. 
 
Sala das Sessões, em Santana do Riacho, 18 de março de 2015.  
 
 
   
 

Moacir Pedro Freire da Cruz 
Vereador 

 
 
 
 


